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Ofício/CMG n° 100/2019

Garça, 06 de março de 2019.

Requerimento n°
Vereador:

Assunto:

0100/2019

Patrícia M. Marangão.
Fornecimento de água.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, informamos que em

função da restruturação da Associação Garça Futebol Clube, nos foi solicitado um prazo

para regularização, e, no momento, todas as contas foram devidamente quitadas não

restando nenhuma em aberto. Informamos, ainda, que não houve parcelamento e, referente

aos cortes, o Serviço Autônomo de Águas e Esgotos — SAAE somente o faz após o

vencimento da terceira conta.

Atenciosamente,
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Pref^o Mur

D(pS SANTOS

cipal

Exmo. Sr.
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Câmara Municipal de Garça
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